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RESULTADO DE ANALISE DE INSCRICOES REFERENTE AO EDITAL DE SELECAO DE
BOLSISTA CAPES N° 002/2026 DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS

No dia quinze de junho de dois mil e vinte e seis, a Comissao de Bolsas do PROFLETRAS-UFJF, constituida
por Natdlia Sathler Sigiliano, Carolina Alves Fonseca, Patricia Pedrosa Botelho e Vanessa da Silva Canfidelis,
procedeu a andlise das candidaturas ao Edital de Selecdo de Bolsista CAPES n? 002/2026 do Mestrado
Profissional em Letras. Foram atribuidas trés bolsas a unidade PROFLETRAS/UFJF. Em conformidade com o
disposto no Edital de Sele¢do de Bolsista CAPES n2 002/2026 e na Resolugdo n2 001/2026 do Conselho
Gestor, que estabelece que 20% do quantitativo de bolsas da unidade serdo reservadas para estudantes
matriculados nas politicas de a¢Ges afirmativas, definiu-se a destinacdo de uma bolsa para a categoria
étnico-racial e de duas bolsas para a ampla concorréncia. Foram deferidas as inscricdes de Cristine
Aparecida Barreto, Denise Brand3o da Silva, Fabricia Navarro Teixeira Campos, Gleisiana Rosa de Oliveira e
Silva, Marly de Lourdes Faria de Sales, Miria Teixeira Vieira, Patricia Silveira Alves, Rita Angélica Portela
Campos e Silva Sales, Roberta Fulco Calzavara e Vanessa de Fatima Marcelino Araujo. Analisada a
documentacgdo entregue pelas candidatas frente aos critérios estabelecidos no edital, a pontuagdo de cada
candidata, referente aos critérios académico, social, de tempo de atuagdo no ensino publico e de distancia
foi: Cristine Aparecida Barreto: critério académico 3,50 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de
tempo de atuagdo no ensino publico 1,00 ponto; critério de distancia 1,00 ponto, totalizando 8,50 pontos.
Denise Brandao da Silva: critério académico 3,40 pontos; critério social 2,00 pontos; critério de tempo de
atuagdo no ensino publico 5,00 pontos; critério de distancia 2,00 pontos, totalizando 12,40 pontos.

Fabricia Navarro Teixeira Campos: critério académico 4,20 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de
tempo de atuagdo no ensino publico 4,00 pontos; critério de distancia 1,00 ponto, totalizando 12,20
pontos. Gleisiana Rosa de Oliveira e Silva: critério académico 2,90 pontos; critério social 3,00 pontos;
critério de tempo de atuagdo no ensino publico 3,00 pontos; critério de distancia 1,00 ponto, totalizando
9,90 pontos. Marly de Lourdes Faria de Sales: critério académico 3,50 pontos; critério social 3,00 pontos;

critério de tempo de atuacgdo no ensino publico 1,00 ponto; critério de distdncia 1,00 ponto, totalizando
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8,50 pontos. Miria Teixeira Vieira: critério académico 3,70 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de
tempo de atuacdo no ensino publico 3,00 pontos; critério de distancia 1,00 ponto, totalizando 10,70
pontos. Patricia Silveira Alves: critério académico 4,80 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de tempo
de atuacdo no ensino publico 5,00 pontos; critério de distancia 2,00 pontos, totalizando 14,80 pontos.
Rita Angélica Portela Campos e Silva Sales: critério académico 3,70 pontos; critério social 3,00 pontos;
critério de tempo de atuagdo no ensino publico 3,00 pontos; critério de distancia 3,00 pontos, totalizando
12,70 pontos. Roberta Fulco Calzavara: critério académico 3,60 pontos; critério social 3,00 pontos; critério
de tempo de atuagdo no ensino publico 5,00 pontos; critério de distancia 2,00 pontos, totalizando 13,60
pontos. Vanessa de Fatima Marcelino Araujo: critério académico 3,80 pontos; critério social 3,00 pontos;
critério de tempo de atuagdo no ensino publico 5,00 pontos; critério de distancia 3,00 pontos, totalizando
14,80 pontos.

Nesse contexto, os resultados apurados foram os seguintes:

19 lugar: Patricia Silveira Alves — 14,80 pontos.

22 |lugar: Vanessa de Fatima Marcelino Araujo — 14,80 pontos.

32 |ugar: Roberta Fulco Calzavara — 13,60 pontos.

42 |ugar: Rita Angélica Portela Campos e Silva Sales — 12,70 pontos.

52 lugar: Denise Branddo da Silva — 12,40 pontos.

62 lugar: Fabricia Navarro Teixeira Campos — 12,20 pontos.

72 lugar: Miria Teixeira Vieira — 10,70 pontos.

82 |ugar: Gleisiana Rosa de Oliveira e Silva — 9,90 pontos.

99 Jugar: Marly de Lourdes Faria de Sales — 8,50 pontos.

102 lugar: Cristine Aparecida Barreto — 8,50 pontos.

Considerando a disponibilidade de trés bolsas para a unidade PROFLETRAS/UFJF e observando a reserva
de vagas prevista na Resolugdo n2 001/2026 do Conselho Gestor, foi destinada uma bolsa a categoria
étnico-racial e duas bolsas a ampla concorréncia. Assim, foram contempladas com bolsa Vanessa de Fatima

Marcelino Araujo e Patricia Silveira Alves, pela ampla concorréncia, e Denise Branddo da Silva, pela
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categoria étnico-racial. Considerando a classificacdo final apurada neste processo seletivo, as candidatas
nao contempladas com bolsa neste momento permanecerdo classificadas em cadastro de reserva,
observada a ordem de classificacdo apresentada nesta ata. Em caso de disponibilizacdo de novas bolsas
para a unidade PROFLETRAS/UFJF durante a vigéncia deste edital, elas serdo atribuidas automaticamente
as candidatas subsequentes na classificacdo geral, respeitando-se, quando cabivel, as disposicGes relativas
a reserva de vagas previstas na Resolugdo n? 001/2026 do Conselho Gestor ou em resolucdes da
Universidade Federal de Juiz de Fora aplicdveis a modalidade da bolsa concedida, no caso de bolsas
financiadas pela prépria instituicdo.

Tal qual disposto no Edital n2 002/2026, esta chamada tera validade até a publicagdo da proxima chamada
para concessao de bolsas.

Juiz de Fora, quinze de junho de dois mil e vinte e seis.
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